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REeUERTMENTo N" 51 ,DF.2021

(?toponente: Vereadota Beth Leal/Republicanos)

cÂl.t*nn MU'iltotPAL DE cAscAvEL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.
Recebido CV /o3 / tt

Protocolo

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 148, IV do Regimento Interno, após deliberação legislativa, seja

encaminhado expediente a Senhora Simone Soates da Silva, Presidente da Autarquia de Mobilidade,
Trânsito e Cidadania - Ttansitar solicitando, em relação aos requisitos exrgidos pela Lei N" 6.882/201.7,
à categona de taxistas, as seguintes informações:

1) Quais documentos deveriam seÍ âpÍesentados para regtlanzaçào e obtençào da licença para
lrrabalhat. como taxista em Cascavel?

2) Qual foi o ptazo concedido a estes trabalhadores pâÍa adequação às normas?
3) Houve divulgação aos trabalhadores da necessidade de regulaização? Como foi reahzada?
4) Quantos taxistas que eÍâm cadasttados perderam a autortzaçáo pàta para o exercício da atividade
por não cumprimento aos requisitos exigidos pela Lei N" 6.882/2017?
5) Qual era o procedimeflto p^Ía a rcgularrzação destes motor-istas?
6) Ainda é possível Íazer a reguJanzaçào? Por que?
7) Qual o procedimento p^t^ ingresso de novos taxistas?
B) Os taxistas que não conseguiram rcgularizar a situação, terão prioridade em nova oportunidade
de cadastramentoT

É o q.r" Requer. Sala das Sessôes.

Cascavel, 18 de fevereto de2021.

Beth Leal
Veteadora / Republicano s

Justificação

Trata-se de demanda de taxistas cascavelenses que não estão autorizados a úabafila1 tendo em vista que,
não conseguiram em tempo hábil, apresentar à annga unidade gestoÍa, CETTRÁNS (Companhia de
Engenharia de Transporte e Trânsito de Cascavel), os documentos para cumprimento dos requisitos
exigidos pela Lei N" 6.882/2017,para obtenção da autorízaçào para o exercício da atividade, situação
esta que necessita de atenção do poder público, tendo em vista que o trabalho que exeÍcem é sua fonte
de subsistência.
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Os profissionais que não preencheram os requisitos não tiveram suas licenças tenovadas, e considerando,

a extinção da anttga Unidade Gestora CETTR \NS, cabe a TRANSITÂR a responsabilidade pelas

questões relacionadas aos taxistas em Cascar.el.

Assim, soücito informações desta Autarqúa, paÍa que em conjunto,haia o empteendimento de esforços

para apÍesentar soluções, ainda mais, neste momento de pandemia, pois não são âpenas os profissionais

afetados, como também suas famíüas.
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